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EMENDA MODIFICATIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 71, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021
A vereadora signatária, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme o art. 153, IV, do Regimento Interno, apresenta EMENDA MODIFICATIVA ao PLO 71/2021, que “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 3.344, de 02 de abril de 2013, que autoriza o Município de Canela a implantar o Programa Aluguel Social e dá outras providências”, com alteração no artigo 2º da Lei Municipal nº 3.344, de 2 de abril de 2013.
Art. 1º - O art. 5º do PLO nº 71/2021, de 13 de setembro de 2021, passará a ter a seguinte redação:
Art. 5º Fica alterado o caput do art. 2º da Lei Municipal nº 3.344, de 02 de abril de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido de 4 (quatro) incisos e excluído o seu parágrafo único:
“Art. 2º A interdição do imóvel será reconhecida por ato da Defesa Civil e/ou Bombeiros, sendo admitida, excepcional e emergencialmente, a decretação de risco de habitação à segurança do morador também por ato do de profissional especializado – engenheiro, arquiteto, geólogo, devidamente qualificado e registrado no respectivo conselho profissional – designado ou credenciado pelo Município, todos com base em avaliação técnica devidamente fundamentada, com a respectiva ART ou RRT, se o caso exigir e, contendo, no mínimo:
I – os dados de identificação civil de todos os indivíduos residentes no imóvel, devendo ser identificado um responsável pela moradia;
II – os dados de localização e características gerais do imóvel;
III – o tipo, o grau, a temporalidade e a extensão do risco, adotando-se as seguintes definições:
a) Tipo – é a natureza do risco ou situação de calamidade;
b) Grau – é a intensidade do risco, de acordo com metodologia estabelecida na legislação vigente;
c) Temporalidade – o tempo previsto para que as ações de mitigação ou minimização da situação de risco ou calamidade tenham efeito;
d) Extensão – descrição ou delimitação da área atingida pela situação de risco ou calamidade;
IV – identificação clara do nome, número de matrícula e registro profissional do responsável técnico pela emissão do laudo e ART ou RRT.”
JUSTIFICATIVA
O profissional devidamente habilitado, quando reconhecer excepcional ou emergencialmente, ato relativo à Defesa Civil ou ao Corpo de Bombeiros, deve estar credenciado na Prefeitura Municipal de Canela ou ser designado pelo ente público municipal, a fim de merecer fé pública no atestado de decretação de risco de habitação para fins de concessão do aluguel social.
Canela, 4 de outubro de 2021.

JOSÉ VELLINHIO PINTO
Vereador do PDT
Comissão de Desenvolvimento Econômico e Social 
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